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A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 ɀLei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, no seu Capítulo IV, Da Educação Superior, art. 48, dispõe no seu § 2° que os diplomas de 

graduação expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados por universidades 

públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando -se os acordos 

internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

No § 3° do mesmo artigo, a LDB dispõe que os diplomas de mestrado e doutorado 

expedidos por universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que 

possuam cursos de pós -graduação reconhecidos e avaliados na mesma área de conhecimento e 

em nível equivalente ou superior.

O elevado volume de solicitações de revalidação de diplomas obtidos no exterior nos 

últimos anos foi responsável pelo aumento da pressão da sociedade e da mobilização de grupos 

organizados que passaram a atuar no Congresso Nacional propondo uma nova  legislação



Ademais, devemos considerar que uma legislação faz-se necessária sobremodo

porque impacta diretamente a internacionalização do Ensino Superior, presente em duas das

20 (vinte) metas do Plano Nacional de Educação (PNE), mais precisamente na Meta 12

(estratégia 12.12), que incentiva programas de mobilidade estudantil em âmbito nacional e

internacional ; Meta 14 (estratégias 14.9, 14.10 e 14.13), que estimula o intercâmbio

internacional na pesquisa .

Diante desse contexto, o Ministro de Estado da Educação homologou a Resolução

n° 3, DE 22 DE JUNHO DE 2016 do Conselho Nacional de Educação ɀCNE-CES,e, agora, faz

publicar PORTARIAde 13, DE DEZEMBRODE 2016 na expectativa de que as novas normas e

procedimentos possam dirimir as lacunas de legislação anterior, e, ainda, que estas

constituam um avanço na consolidação da Política de Internacionalização do Ensino Superior

no nosso país.



O Portal Carolina Bori reúne informações para orientar e coordenar o processo de

revalidação/reconhecimento de diplomas estrangeiros. Após a homologação da Resolução nº

3/2016 da Câmara Superior de Educação do Conselho Nacional de Educação (CNE), que

dispunha sobre normas referentes à Revalidação/Reconhecimento dos referidos diplomas, coube

ao Ministério da Educação a tarefa de estabelecer e disponibilizar os procedimentos relativos às

orientações gerais de tramitação das solicitações referentes aos dois processos

(Revalidação/Reconhecimento). Assim sendo, aqueles relativos às novas orientações gerais para

a tramitação dos processos de revalidação dos diplomas de graduação estrangeiras foram

estabelecidos pela Secretaria de Educação Superior (SeSu ïMEC), enquanto aqueles referentes

ao reconhecimento de diplomas de mestrado e doutorado stricto sensu ficaram a cargo da

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES).

país.



Plataforma Carolina Bori

A plataforma Carolina Bori é um sistema informatizado criado pelo Ministério da Educação 

(SESue CAPES), para gestão e controle de processos de Revalidação e Reconhecimento de 

diplomas estrangeiros no Brasil.

Esta plataforma reúne Instituições de Ensino Superior (IES) Públicas e Privadas que, por adesão, 

oferecem as informações necessárias para que os requerentes (diplomados) solicitem a 

Revalidação ou o Reconhecimento dos seus diplomas estrangeiros.

A plataforma facilita a gestão e o controle do fluxo dos processos de 

revalidação/reconhecimento, além de maior interatividade entre as partes interessadas.

Por meio da plataforma, a IES oferece ao requerente as seguintes informações: documentação 

exigida, cursos e programas ofertados, capacidade de atendimento simultâneo e valores das 

taxas para prestação de serviços. Desse modo, o requerente pode escolher a instituição na 

qual solicitará a revalidação de diploma para os cursos de graduação e/ou reconhecimento de 

diploma de Mestrado ou de Doutorado stricto sensu.



¶ Para além de um sistema facilitador do trabalho de gestão de processos para os requerentes

(diplomados) e as IES, a plataforma reunirá um banco de dados com informações relevantes

para estabelecimento de políticas de internacionalização da educação superior brasileira,

contribuindo para o atingimento das estratégias 14.9 e 14.10 da meta 14 do Plano Nacional de

Educação. Nesse sentido, mesmo aquelas IESque não fizerem adesão à plataforma, precisarão

inserir, com regularidade, informações referentes aos processos efetivados em sua instituição .

Sejam bem -vindos!

Conforme Resolução Nº3 de 22 de junho de 2016, a Revalidação de Diplomas será aplicada

para tramitação de processos dos cursos de Graduação estrangeiros, enquanto o

reconhecimento de diplomas estrangeiros de aplicará aos diplomas de cursos de pós-graduação

stricto sensu (mestrado e doutorado), expedidos por universidades estrangeiras .



Público -Alvo

O programa possui como público -alvo pessoas portadoras de títulos de graduação ou pós -

graduação (stricto sensu) obtidos em instituição de ensino superior estrangeira que desejem, para 

fins profissionais ou acadêmicos, revalidação ou reconhecimento do diploma. A partir da aprovação 

no processo de revalidação ou reconhecimento, o diploma poderá ser declarado equivalente aos 

concedidos no Brasil e terá validade nacional.



Para reconhecer um diploma de pós-graduação , conforme Resolução CNE/CES Nº 03/2016, é necessário 

apresentar os seguintes documentos:

I - cadastro contendo os dados pessoais e, quando for o caso, informações acerca de vinculação 

institucional que mantenha no Brasil;

II - cópia do diploma devidamente registrado pela instituição responsável pela diplomação, de acordo 

com a legislação vigente no país de origem e;

III - exemplar da tese ou dissertação com registro de aprovação da banca examinadora, com cópia 

em arquivo digital em formato compatível, acompanhada dos seguintes documentos:

ata ou documento oficial da instituição de origem, contendo a data da defesa, se for o caso, o título 

do trabalho, a sua aprovação e conceitos outorgados; e

nomes dos participantes da banca examinadora, se for o caso, e do(a) orientador(a) acompanhados 

dos respectivos currículos resumidos;



¶ ata ou documento oficial da instituição de origem, contendo a data da defesa, se for o caso, o título 

do trabalho, a sua aprovação e conceitos outorgados; e

nomes dos participantes da banca examinadora, se for o caso, e do(a) orientador(a) acompanhados 

dos respectivos currículos resumidos;

Caso o programa de origem não preveja a defesa pública da tese, deve o aluno anexar documento 

emitido e autenticado pela instituição de origem, descrevendo os procedimentos de avaliação de 

qualidade da tese ou dissertação adotados pela instituição (inclusive avaliação cega emitida por 

parecerista externo).

IV - cópia do histórico escolar, descrevendo as disciplinas ou atividades cursadas, com os respectivos 

períodos e carga horária total, indicando a frequência e o resultado das avaliações em cada 

disciplina;



V - descrição resumida das atividades de pesquisa realizadas, estágios e cópia impressa ou em endereço

eletrônico dos trabalhos científicos decorrentes da dissertação ou tese, publicados e/ou apresentados

em congressos ou reuniões acadêmico -científicas, indicando a(s) autoria (s), o nome do periódico e a

data da publicação e/ou nome e local dos eventos científicos onde os trabalhos foram apresentados ;

VI - resultados da avaliação externa do curso ou programa de pós-graduação da instituição, quando

houver e tiver sido realizada por instituições públicas ou devidamente acreditadas no país de origem, e

outras informações existentes acerca da reputação do programa indicadas em documentos, relatórios

ou reportagens . Os documentos de que tratam os incisos II, III a, IV deverão ser registrados por

instituição estrangeira responsável pela diplomação, de acordo com a legislação vigente no país de

origem, apostilado no caso de sua origem ser de um país signatário da convenção de Haia (Resolução

CNJnº 228, de 22 de junho de 2016) ou autenticado por autoridade consular competente, no caso de

país não signatários .



Para revalidar (GRADUAÇÃO) ou reconhecer (MESTRADO/DOUTORADO) o diploma, o interessado deverá 

optar por uma instituição de ensino que possua o curso pretendido e apresentar a documentação 

exigida para que o diploma, diante do deferimento do pedido, seja declarado equivalente aos 

concedidos no Brasil.

A revalidação ou reconhecimento podem ser requeridos para diplomas obtidos em qualquer país?

Não há restrição de países emissores dos diplomas para revalidação ou reconhecimento. A restrição se 

aplica apenas a instituições e cursos estrangeiros que eventualmente praticaram irregularidades de 

forma direta ou indireta no Brasil. A relação dessas instituições e cursos será transmitida ao Ministério 

da Educação pelas universidades revalidadoras e reconhecedoras, conforme disposto no Artigo 18 da PN 

º 22/2016 do MEC, e, quando existente, será disponibilizada no Portal Carolina Bori .



¶

A revalidação e/ou reconhecimento se aplica aos diplomas referentes a qualquer curso de graduação 

ou pós -graduação obtidos no exterior?

Todos os diplomas de graduação e de pós -graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), obtidos 

no exterior, devem ser reconhecidos por universidades brasileiras regularmente credenciadas que 

possuam cursos na mesma de conhecimento.





TRAMITAÇÃO SIMPLIFICADA

A tramitação simplificada deverá se ater, exclusivamente, à verificação da documentação comprobatória

da diplomação no curso especificada no art . 7º, observado o disposto no art . 4º, da Resolução Nº3,

prescindindo de análise aprofundada ou processo avaliativo específico.

Caberá à instituição revalidadora , ao constatar que a solicitação de revalidação e reconhecimento de

diploma se enquadra nos critérios da tramitação simplificada, encerrar o processo de revalidação em até

60 (sessenta) dias, contados a partir da data do protocolo do pedido de revalidação para cursos de

graduação e 90 (noventa) dias para os casos de diplomas de pós-graduação stricto senso (mestrado e

doutorado) .



Para Pós-Graduação:

i. Diplomas oriundos de cursos ou programas estrangeiros indicados na lista especifica produzida pelo 
Ministério da Educação e disponibilizada através do Portal Carolina Bori contendo a relação de 
cursos ou programas que já foram submetidos a três análises realizadas por instituições 
reconhecedoras diferentes com deferimento positivo. Os cursos assim identificados permanecerão 
nesta lista por seis (6) anos consecutivos, considerando para o início desse prazo a data do último 
parecer positivo.

ii. Diplomados em cursos ou programas estrangeiros que tenham recebido estudantes com bolsa 
concedida por agência governamental brasileira no prazo de seis (6) anos.

iii. Requerentes que concluíram curso no exterior e obtiveram certificados ou diplomas por meio do 
Programa Ciências sem Fronteiras.

iv. Diplomados que concluíram no exterior um programa para o qual haja acordo de dupla titulação 
com programa de pós graduação stricto sensu (mestrado e ou doutorado) do Sistema Nacional de 
Pós-Graduação (SNPG), avaliado e recomendado pela Capes.

Os programas de pós graduação stricto sensu (Mestrado e ou Doutorado) do Sistema Nacional de Pós -
Graduação (SNPG) ficam obrigados a informar ao Ministério da Educação os acordos de dupla titulação, 
indicando prazo de vigência, instituição e programa objeto do acordo, para que essa informação seja 
divulgada no Portal Carolina Bori .



Para Pós-Graduação:

i. Diplomas oriundos de cursos ou programas estrangeiros indicados na lista especifica produzida pelo 
Ministério da Educação e disponibilizada através do Portal Carolina Bori contendo a relação de 
cursos ou programas que já foram submetidos a três análises realizadas por instituições 
reconhecedoras diferentes com deferimento positivo. Os cursos assim identificados permanecerão 
nesta lista por seis (6) anos consecutivos, considerando para o início desse prazo a data do último 
parecer positivo.

ii. Diplomados em cursos ou programas estrangeiros que tenham recebido estudantes com bolsa 
concedida por agência governamental brasileira no prazo de seis (6) anos.

iii. Requerentes que concluíram curso no exterior e obtiveram certificados ou diplomas por meio do 
Programa Ciências sem Fronteiras.

iv. Diplomados que concluíram no exterior um programa para o qual haja acordo de dupla titulação 
com programa de pós graduação stricto sensu (mestrado e ou doutorado) do Sistema Nacional de 
Pós-Graduação (SNPG), avaliado e recomendado pela Capes.

Os programas de pós graduação stricto sensu (Mestrado e ou Doutorado) do Sistema Nacional de Pós -
Graduação (SNPG) ficam obrigados a informar ao Ministério da Educação os acordos de dupla titulação, 
indicando prazo de vigência, instituição e programa objeto do acordo, para que essa informação seja 
divulgada no Portal Carolina Bori .



TRAMITAÇÃO  NORMAL



PRAZOS

O processo de revalidação/reconhecimento de diplomas de cursos superiores obtidos no
exterior deverá ser admitido a qualquer data pela instituição revalidadora /reconhecedora e concluído no
prazo máximo de até 180 (cento e oitenta) dias.

Após recebimento da documentação que acompanha a solicitação de
revalidação/reconhecimento, a instituição revalidadora /reconhecedora terá um prazo de 30 dias para
informar ao requerente a adequação documental exigida e a possibilidade de abertura ou não do
processo . Em caso positivo, a instituição deverá gerar um número de protocolo e encaminhá -lo ao
requerente .

Iniciado o prazo de análise substantiva da documentação a instituição
revalidadora /reconhecedora tem um prazo limite de até 30 dias corridos para identificar a necessidade
de apresentação de documentação suplementar .

O requerente deve entregar a documentação suplementar requerida em até 60 dias corridos
após receber o comunicado solicitando essa documentação adicional



O arcabouço jurídico que normatiza o processo de revalidação e reconhecimento de diplomas 
é composto por uma série de leis, resoluções e portarias publicadas pelo Ministério da Educação e 
Conselho Nacional de Educação. 

¶ Lei 9.394/96
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional - LDB.

¶ Resolução Nº 3 do CNE de 22 de Junho de 2016
Dispõe sobre normas referentes à revalidação de diplomas de cursos de graduação e ao 
reconhecimento de diplomas de pós -graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), expedidos 
por estabelecimentos estrangeiros de ensino superior.

¶ Portaria do MEC de 13 de dezembro de 2016
Dispõe sobre os procedimentos referentes à revalidação de diplomas de cursos de graduação e ao 
reconhecimento de diplomas de pós -graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), expedidos 
por estabelecimentos estrangeiros de ensino superior.

¶ Parecer CNE/CES nº 142/2001, aprovado em 31 de janeiro de 2001
Aprecia a Indicação CES 03/2000, que propôs a constituição de Comissão para analisar a questão da 
validade de títulos expedidos por instituições brasileiras associadas a instituições estrangeiras, ou 
expedidos diretamente por instituições estrangeiras.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=44661-rces003-16-pdf&category_slug=junho-2016-pdf&Itemid=30192
http://carolinabori.mec.gov.br/arquivos/Portaria_Normativa_n__22_de_13.12.2016.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/ces142.pdf


¶

¶ Resolução CNE/CES nº 1/2001, de 3 de abril de 2001
Estabelece normas para o funcionamento de cursos de pós -graduação.

¶ Resolução CNE/CES nº 2, de 3 de abril de 2001
Dispõe sobre os cursos de pós -graduação stricto sensu oferecidos no Brasil por instituições 
estrangeiras, diretamente ou mediante convênio com instituições nacionais.

¶ Parecer CNE/CES nº 1.299/2001, aprovado em 6 de novembro de 2001
Propõe a aprovação de Resolução dispondo sobre a revalidação de cursos de graduação expedidos 
por estabelecimentos de ensino superior estrangeiros.

¶ Resolução CNE/CES nº 1/2002, de 28 de janeiro de 2002
Estabelece normas para a revalidação de diplomas de graduação expedidos por estabelecimentos 
estrangeiros de ensino superior.

¶ Parecer CNE/CES nº 122/2005, aprovado em 07 de abril de 2005
Proposta de alteração da Resolução CES/CNE nº 2, de 3 de abril de 2001, que dispõe sobre os cursos 
de pós-graduação stricto sensu oferecidos no Brasil por instituições estrangeiras, diretamente ou 
mediante convênio com instituições nacionais.

http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/rces01_01.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CES0201.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/pces1299_01.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/CES012002.pdf
http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/pces0122_05.pdf



